L E I   N.º   3 1 0,   DE   23/11 70

Dispõe sobre pagamento de Curso de Assistência e Educação Alimentar, mantido pela C.N.A.E. e abertura de crédito adicional especial.

O Interventor Federal de Timóteo, Capitão Carlos Frederico de Castro e Silva Fassheber, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr Lei e tendo em vista o disposto no Art. 162, §§ 2º e 3º da Constituição do Estado de Minas Gerais em vigor, resolve sancionar “Ad Referendum “ da Câmara Municipal de Timóteo a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar despesas com o Curso de Assistência e Educação alimentar, mantido pela Campanha Nacional de Alimentação Escolar do Ministério da Educação do Estado de Minas Gerais.

§ Primeiro – As despesas a que se refere este artigo, referem-se a ajuda de custo à Srta. Milene Araújo Ulhôa candidata do Município, inscrita para o referido curso.

§ segundo – Para cobertura com as despesas aqui previstas, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o necessário crédito adicional especial, no montante de Cr$ 300,00 (Trezentos cruzeiros).

Art. 2º - A fonte de recurso em que se baseia o Executivo Municipal para a abertura do presente crédito adicional especial, consiste no cancelamento parcial da importância de Cr$ 300,00 (trezen5tos cruzeiros) da seguinte dotação do Orçamento vigente, nos termos previstos nos art. 42 e Item III do art. 43  da Lei Federal 4.320, de 17/3/64.

ÓRGÃO    II  PREFEITURA MUNICIPAL

                                     UNIDADE    V  Serviços Industriais

                                          4.0.0.0.        Despesas de Capital

                                     4.1.0.0.       Investimento

                                     4.1.3.0.       Equipamentos e Instalações

46 Ampliação do Serviço Telefônico .Cr$300,00

Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipa de Timóteo, 23 de novembro de1.971

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                            -Interventor Federal-

